
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PExt no HABEAS CORPUS Nº 507.689 - MG (2019/0123699-1)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : ANDERSON SOARES DE ABREU 
ADVOGADO : HENRIQUE NATALINO GANDRA  - MG139604 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
IMPETRANTE : HENRIQUE NATALINO GANDRA E OUTRO
ADVOGADO : HENRIQUE NATALINO GANDRA  - MG139604 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
PACIENTE  : THIAGO ROMUALDO PAIXAO (PRESO)
 

  

DECISÃO

ANDERSON SOARES DE ABREU busca a extensão da 
liminar concedida ao paciente, às fls. 92-94.

A teor do art. 580 do CPP, na hipótese de concurso de 
agentes, verificada a identidade de situações fática e processual, a decisão 
que beneficiar um deles, se fundada em motivos objetivos, aproveitará aos 
outros. 

Constatado que o requerente nem sequer foi mencionado 
no decreto de prisão preventiva de fls. 35-36, único título judicial 
analisado na decisão que deferiu a liminar, incabível se falar em direito de 
extensão. Não há similitude processual a atrair a aplicação do art. 580 do 
CPP.

À vista do exposto, indefiro o pedido de extensão.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília/DF, 11 de junho de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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